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Resumo:

     O presente artigo fala das políticas públicas de incentivo a educação à distância, a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em 1996, um tema recente se comparado a nossa história da educação brasileira, mas que há algumas décadas vem sendo objeto de estudo de pesquisadores, por ser uma modalidade de ensino que dá acesso e oportunidades, ou seja, democrática no campo educacional. Para tanto, foi necessário falar um pouco dos aspectos legislativos e alguns conceitos e princípios, porque entendemos que conhecer um pouco sobre está modalidade de ensino e a regulamentação desta pode auxiliar a desmistificar alguns preconceitos, que ainda circundam este tema. Por fim, destaca-se um pouco, o Sistema da Universidade Aberta do Brasil e as perspectivas crescentes no campo da EAD.
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Introdução:
      O tema políticas públicas educacionais voltadas para a educação à distância, por ser um assunto atual, de expansão e perspectivas crescentes, especialmente a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96, que trouxe um novo olhar sobre está modalidade de ensino. No entanto, falar de um tema relativamente novo, diante da história da educação brasileira, requer falar também dos aspectos: históricos e legislativos em nosso país capitalista que o circundam, para entender como hoje está modalidade tem sido alvo de discussões de educadores e de programas crescentes.
     A revolução tecnológica, a legislação de 1996, representou um contexto histórico satisfatório para a educação à distância no Brasil, surge uma modalidade de ensino de peso na medida em que por meio do uso da tecnologia da informação e comunicação, democratiza o saber e o acesso ao ensino superior público, mesmo aqueles que moram mais distantes.
     Iniciamos o estudo com uma cronologia legislativa da Educação à Distância no Brasil partindo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 9.394, de dezembro de 1996, que abriu caminho para as discussões no campo da EAD. Após a Lei alguns decretos e normativas surgiram e políticas públicas de incentivo com propostas significativas nesta área. Surge o Sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB, em 2005, lançado pela Secretária da Educação á Distância/SEED, que mais tarde passou a ser de responsabilidade e monitoramento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/CAPES, com fundamentação nos decretos e portarias que o regulamentam (5.622 de 19 de dezembro de 2005; 5.773, de 9 de maio de 2006; 6.303, de 12 de dezembro de 2007), nas portarias normativas (01 e 02 de 2007, 40 de dezembro de 2007 e nº 10 de julho de 2009). Estudo este que se faz pertinente para esclarecer a base legal da Educação á distância no Brasil e os princípios que norteiam o Sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB, para desmistificar alguns preconceitos relacionados à educação à distância.
          Tratar de um tema recente, nos remete á traçar um resumo da trajetória da educação á distância no país: histórica e legislativa. É notório que ainda hoje essa modalidade de educação gera preconceito e dúvidas tanto no que tange á autorização/reconhecimento de cursos para expedição dos diplomas, quanto no processo de formação e inserção ao mercado de trabalho. Muitos estudantes ingressam sem conhecer sobre o mínimo dos princípios da educação á distância, o processo do sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB dentro da instituição á qual se matricularam e a demanda para o mercado de trabalho nas suas regiões e/ou nas regiões vizinhas. Contudo, um período de ambientação faz-se necessário para que estudantes ingressantes conheçam um pouco dessa modalidade de ensino da qual passam a fazer parte, para que o período de formação aconteça de forma mais tranquila e satisfatória.
     A abordagem metodológica do artigo é de pesquisa bibliográfica, consulta direta a bibliografia na área de educação à distância, e textos complementares, dentro da perspectiva teórica dos autores. O objetivo não está apenas em um estudo legislativo, mas essencialmente na repercussão e expansão desta modalidade nas duas últimas décadas.
    Por fim, alguns desafios tornam-se metas eminentes para a garantia de qualidade e efetividade dos programas voltados a EAD: a institucionalização dentro dos estados/municípios; divulgação e credibilidade desta modalidade de ensino; expansão de parcerias, tanto com as universidades na oferta dos cursos, quanto com empresas para estágios sejam remunerados ou de crédito obrigatório do curso. A educação à distância no Brasil carece de mais políticas públicas direcionadas que possam repercutir e fortalecer no bom andamento dos sistemas em todo o país. 
     










Legislação sobre a Educação a Distância no Brasil e os princípios do Sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB.
     O capítulo tem por objetivo falar sobre a legislação que regulamenta a modalidade de educação á distância no Brasil. Conhecer um pouco sobre a legislação pertinente pode auxiliar a desmistificar preconceitos ainda existentes como da falta de qualidade. Com destaque falamos um pouco sobre o Sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB, como política pública de incentivo à democratização do ensino superior e inclusão social, não apenas no sentido quantitativo, mas também no qualitativo.
É pertinente trazer alguns conceitos sobre o tema, que certamente subsidiaram a regulamentação e os princípios dos programas desta modalidade de ensino. Caracteriza-se Educação a Distância como modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. Essa definição está presente no Decreto 5.622, de 20.12.2005. 
Alguns autores conceituaram está modalidade:
“Educação a distância é o processo de ensino-aprendizagem, mediado por tecnologias, onde professores e alunos estão separados espacial e/ou temporalmente. É ensino-aprendizagem onde professores e alunos não estão normalmente juntos, fisicamente, mas podem estar conectados, interligados por tecnologias, principalmente as telemáticas, como a internet. Mas também podem ser utilizados o correio, o rádio, a televisão, o vídeo, o CD-ROM, o telefone, o fax e tecnologias semelhantes.” (Moran, 2002, p.   )
                  Segundo Aretio:  
“EAD é um sistema tecnológico de comunicação bidirecional que substitui a interação pessoal, em sala de aula, entre professor e aluno como meio preferencial de ensino pela ação sistemática e conjunta de diversos recursos didáticos e pelo apoio de uma organização tutorial de modo a propiciar a aprendizagem autônoma dos estudantes”. (1994, apud GUAREZI, 2009, p. 19).

    Os referenciais de qualidade para educação superior à distancia, da Secretaria de Educação à Distância, tratam com muita propriedade desta modalidade de ensino, quando discorrem sobre o ordenamento legal e o entendimento sobre alguns aspectos como concepção de educação e currículo, sistemas de comunicação, material didático, avaliação, equipe multidisciplinar, infraestrutura de apoio, gestão acadêmico-administrativa e sustentabilidade financeira. Aspectos estes essenciais para discussão quando se fala de EAD no país.
     A partir de 1993, o governo brasileiro, através do Ministério da Educação/MEC, direcionou a formulação de uma política educacional em educação à distância com decretos e convênios, quando também a expansão de congressos e seminários sobre o tema começou a ser mais fortemente abordado no país e nas conversas entre os educadores. 
     Em 1996, surge da estrutura do MEC, à Secretaria de Educação à Distância, com políticas educacionais mais voltadas a esta modalidade de ensino e então com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de dezembro de 1996, registra-se no artigo 80, a primeira regulamentação oficial, que trouxe um amparo legal á modalidade de educação à distância, o artigo fala que o poder público, incentivará o desenvolvimento e veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino e de educação continuada. Após a lei, decretos e normativas foram sancionados, o que possibilitou mais credibilidade á está modalidade e expansão de propostas e políticas públicas na área.
     No Brasil, as bases legais para a modalidade de educação a distância foram estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996), que foi regulamentada pelo Decreto n.º 5.622, publicado no D.O.U. de 20/12/05, o decreto 5.773 de junho de 2006, decreto 6.303 de dezembro de 2007 e as portarias normativas 1,2,40 e 10. Contudo, o que faz-se mais importante analisar neste contexto é que a regulamentação, abriu espaço para discussões e debates com objetivo de sempre dar mais credibilidade, a medida em que universidades públicas de ensino do país, foram desenvolvendo estudos nesse campo, essa modalidade vem se expandindo, mas a atenção também precisa estar voltada para a qualidade dos programas em educação à distância, se está é uma modalidade democrática do saber, acaba por ser alvo de intenções meramente financeiras.
     A expansão das políticas públicas da educação à distância, aconteceu especialmente na última década com a explosão dos recursos tecnológicos avançados que favorece muito a mediação professor e aluno, trazendo a tona muitos debates e estudos na área e leis com o amparo legal. E na medida em que estes dois fatores se expandiram, o setor público também incentivou medidas no campo da educação à distância, dentro deste contexto surge o Sistema da Universidade Aberta do Brasil, como política pública de incentivo voltada á democratização do ensino superior e á inclusão social, contribuindo também para a interiorização do ensino superior público no país, que ainda é concentrado nos centros urbanos que acaba por excluir regiões mais afastadas dos centros urbanos. 
     O sistema propicia articulação (federal, estadual e municipal), com universidades públicas, foi instituído pelo decreto 5.800, de 8 de junho de 2006, para “o desenvolvimento da modalidade de educação á distância, com a finalidade de expandir e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior no país”. O sistema é um articulador entre o tripé: governo federal com a CAPES, as universidades públicas de ensino e os estados ou municípios.
         Criado pelo Ministério da Educação em 2005 o Sistema da Universidade Aberta do Brasil/UAB é uma política pública de articulação entre a secretaria e diretoria de educação á distância, com objetivo de expandir a educação superior no país. Os primeiros cursos surgiram através de edital, onde universidades públicas e unidades federativas se inscreveram para participar, já o segundo edital procurou regionalizar a oferta, com vistas á necessidade do plano nacional de formação de professores.
      Aconteceu entre 2005 e 2008, uma expansão do sistema em todas as regiões do país, especialmente na região nordeste que também detinha a maior necessidade no âmbito da formação de professores. A legislação é composta por Leis, decretos, portarias e resoluções, com o objetivo de expandir o sistema com qualidade de ensino.
     A princípio ocorreu um processo de credenciamento e expansão, do tripé: prefeituras, universidades e MEC, prefeituras e universidades participaram do edital lançado pelo MEC em 2005 onde foi feita a articulação: entre universidades e prefeituras interessadas, podemos dizer que inicialmente aconteceu um credenciamento mais casual no primeiro edital, por opção de curso, as universidade que se cadastraram para ofertar os cursos, foram articuladas com os municípios, já no segundo edital lançado o objetivo foi de regionalização do sistema: universidades do estado ou região é que poderiam ofertar cursos superiores dentro do município através do sistema da UAB.
      Nos anos de 2005, 2006 e 2007, tivemos um processo de expansão da oferta dos cursos superiores no interior do país. O que mais tarde começou a ser o foco da capes, foi qualidade da oferta desses cursos, objetivo que ficou mais enfático nas visitas de avaliação e monitoramento realizadas pela SEED/CAPES. Em análise no âmbito das prefeituras o objetivo estava em institucionalizar o sistema, para fortalecer suas bases e garantir recursos capazes de manter os espaços dos polos de apoio presenciais.
 
























Considerações finais: novas perspectivas
     É quase consenso que a educação à distância é uma das mais democráticas modalidades de ensino que com o uso dos recursos tecnológicos, favorece o obstáculo das distâncias territoriais, não sendo este mais um obstáculo ao processo de ensino aprendizagem. Mesmo já discutido que o tema não é assim tão recente, podemos perceber face às leituras e pesquisas que a educação à distância no Brasil ainda está em busca de uma identidade, seja na parte regulamentadora, seja na execução de cursos e no perfil dos alunos.
     Contudo, com a expansão de uma regulamentação mais específica, quando a Lei 9.394 em 1996, trouxe abertura para está discussão, posteriormente com decretos e normativas, que vieram a favorecer essa modalidade de ensino e dar mais credibilidade como política pública de incentivo frente às propostas do Sistema da Universidade Aberta do Brasil, aconteceu uma expansão da educação à distância. 
     Que precisa ser tema de debate, como política pública de grande impacto com vistas a favorecer e democratizar cada vez mais o acesso ao ensino superior de qualidade, tema para debate junto ás universidades executoras de cursos, sejam estas públicas, para que não se tornem apenas objetivos com fins lucrativos ou das públicas, não como mera expansão das oportunidades de acesso, mas tema de pesquisas mais fundamentadas para que esta modalidade de ensino possa tornar-se cada vez mais, alvo de credibilidade junto á sociedade, com qualidade de ensino equiparada aos cursos presenciais das universidades públicas. Hoje acredito, a atenção dos pesquisadores da área está na qualificação das propostas, com ênfase nos atores envolvidos.
     Em outro âmbito, as unidades federativas precisam enxergar na educação à distância, na proposta do Sistema da Universidade Aberta do Brasil, não apenas objetivos políticos, mas as diversas oportunidades que podem gerar em uma comunidade que excluída ao longo do tempo por motivos diversos do ensino superior público começa a ter oportunidades de acesso ao conhecimento, de acesso ao mercado de trabalho. Se a educação à distância, ainda constrói uma identidade, nós que fazemos parte desta modalidade de ensino também ajudamos a construí-la.

     Segundo a publicação da Escola de Administração Pública da EAD em organizações públicas, destaca-se que a modalidade pretende atingir um grande contingente de pessoas de forma eficiente e eficaz, levando o conhecimento, antes restrito aos grandes centros, a localidades distantes. 
     É preciso fortalecer a modalidade da educação à distância no Brasil, com políticas públicas crescentes, seja no âmbito da regulamentação específica e inclusiva e na qualidade da oferta dos cursos dentro dos espaços de formação. Conhecer um pouco acerca do tema pode auxiliar muito a desmistificar preconceitos como falta de qualidade, e de que quem não quer estudar e/ou não tem muito tempo, deve procurar um curso à distância.


















Referências:
BRASIL. Ministério da Educação. Lei Federal nº 9394/96, de 20.12.1996. Estabelece as diretrizes e Bases da educação nacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm. Acesso em: 05 março. 2013. Brasília: MEC, 1996.
BRASIL. Ministério da Educação. Secretária de Educação á Distância. Referenciais de Qualidade para a Educação Superior á Distância. Brasília, agosto de 2007.
BRASIL. Decreto 5.622, de 19 de dezembro de 2005. Regulamenta o artigo 80 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 20 de dezembro 2005.
BRASÍLIA. Educação à distância em organizações públicas. Escola Nacional de Administração Pública. Mesa-redonda de pesquisa-ação. Brasília, 2006.
DEMERVAL, Saviani. Da Nova LDB ao FUNDEB: por uma outra política educacional, Campinas, SP. Autores associados, 2007.
GUAREZI, R. C. M; MATOS, M. M. Educação a distância sem segredos.  Curitiba: Ibpex, 2009.
MORAN, José Manuel; O que é educação a distância. Texto publicado no site: http://www.eca.usp.br/prof/moran/dist.htm, 2002. Acesso em 13 de março 2013.









image1.png




